
 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025  

Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, “f”, da Lei nº 14.133/2024  

 

PROCESSO Nº: 1391/2025 

IDENTIFICADOR CONTRATAÇÃO TCE/ES: 2025.028L0200001.10.0012 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES – CMG  

CONTRATADA: IOC CAPACITAÇAO LTDA 

CNPJ Nº: 10.825.457/0001-99 

OBJETO: Inscrição dos servidores Hudson Leal Cotta, Ivan Pimentel Monteiro da Costa e Wagner 

Rudeck Sthel Cock para participação no “I Encontro de Capacitação em Licitações e Contratos 

Administrativos”, a ser realizado nos dias 28 a 30 de abril de 2025, na cidade de Vitória/ES  

VALOR GLOBAL: R$ 13.470,00 (treze mil, quatrocentos e setenta reais) 

 

A Presidente SABRINA BUBACH ASTORI, em respeito aos princípios gerais de direito público e 

às prescrições da Lei nº 14.133/2021, PROCEDE em nome da Câmara Municipal de Guarapari/ES, 

e em defesa do interesse público, ao CANCELAMENTO da Inexigibilidade nº 012/2025. 

A Administração Pública ao constatar a inconveniência e a importunidade, poderá rever e 

revogar seus atos, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

Nesse caso, a revogação constitui a forma adequada de desfazer todas as ações do Processo de 

Inexigibilidade ora em comento, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público 

que fazem com que o procedimento, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e 

oportuno para a Administração. 

 

Guarapari/ES, 23 de abril de 2025. 

 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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